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Resolução- CSDP nº 161, de 02 de junho de 2017. 

(Publicada no DOE nº 4.882, de 06 de junho de 2017) 

 

Dispõe sobre o uso do nome social de 

travestis e transexuais no âmbito da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, Órgão de Administração Superior, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei Complementar 

Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009 e art. 102, caput, da Lei Complementar 

Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social às pessoas 
travestis ou transexuais usuárias dos serviços defensoriais, bem como aos 
membros, servidores, estagiários e terceirizados da Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins, em seus registros, sistemas e documentos, na forma 
disciplinada nesta Resolução. 
 
Parágrafo único. Entende- se por nome social a designação pela qual a pessoa 
travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida. 
 
Art. 2º. O sistema de informática que gerencia a prestação de assistência 
jurídica pela Defensoria Pública do Estado do Tocantins deverá permitir, em 
espaço especificamente destinado a esse fim, o registro do nome social desde 
o atendimento inicial ou a qualquer tempo quando requerido. 
 
§ 1º. O nome social do assistido deve aparecer na tela do sistema de 
informática em espaço que possibilite a sua imediata identificação, devendo ter 
destaque em relação ao respectivo nome constante do registro civil. 
 
§ 2º. É obrigatório o registro do nome social mesmo enquanto o sistema de 
informática não disponibilize espaço especificamente destinado a esse fim, 
hipótese em que o nome social do assistido deve ser preenchido em destaque 
no cabeçalho da narrativa ou em outro espaço que possibilite a sua imediata 
identificação, não sendo permitidas escusas de qualquer espécie. 
 
§ 3º. Nos casos de menores de 18 (dezoito) anos não emancipados, o nome 
social deve ser declarado pelos pais ou responsáveis legais. 
 



 
CONSELHO SUPERIOR

 

 

§ 4°. Os agentes públicos deverão respeitar a identidade de gênero e tratar a 
pessoa pelo prenome indicado, que constará dos atos escritos. 
 
§ 5°. Em caso de divergência entre o nome social e o nome constante do 
registro civil, o prenome escolhido deve ser utilizado para os atos que 
ensejarão a emissão de documentos externos, acompanhado do prenome 
constante do registro civil, devendo haver a inscrição “registrado (a) civilmente 
como”, para identificar a relação entre prenome escolhido e prenome civil. 
 
Art. 3º. Será utilizado, em processos judiciais e administrativos, o nome social 
em primeira posição, seguido da menção do nome registral precedido de 
“registrado (a) civilmente como”.  
 
§ 1º. Nos sistemas eletrônicos de processos judiciais ou administrativos dos 
órgãos externos, quando o preenchimento dos dados for de atribuição da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, não havendo espaço específico 
para registro de nome social, poderá ser utilizado o nome registral desde que 
se verifique que o uso do nome social poderá acarretar prejuízo à obtenção do 
direito pretendido pelo assistido. 
 
§ 2º. A circunstância referida no parágrafo anterior não afasta a obrigatoriedade 
da menção expressa e em evidência do nome social em todas as 
manifestações da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme 
disposto neste artigo. 
 
Art. 4º. É garantido o uso de banheiros, vestiários e demais espaços 
segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero 
de cada sujeito. 
 
Art. 5º. A solicitação de uso do nome social por Defensor Público, servidor, 
estagiário e terceirizado poderá ser requerida por escrito no momento da 
posse, ou a qualquer tempo, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas ou ao 
responsável pelos recursos humanos da respectiva unidade de lotação. 
 
Art. 6º. Sem prejuízo de outras circunstâncias em que se constatar necessário, 
o nome social será utilizado nas ocorrências descritas a seguir: 
 
I- Cadastro de dados do usuário no sistema de informática que gerencia a 
prestação de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins e nos demais documentos; 
II- Comunicações internas de uso social; 
III- Cadastro de dados, informações de uso social e endereço de correio 
eletrônico; 
IV- Identificação funcional de uso interno; 
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V- Listas de números de telefones e ramais; e, 
VI- Nome de usuário em sistemas de informática. 
 
Parágrafo único. É garantido, no caso do inciso IV bem como nos demais 
instrumentos internos de identificação, o uso exclusivo do nome social, 
mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o nome social e a 
identificação civil. 
 
Art. 7º. Os setores administrativos responsáveis promoverão a divulgação da 
presente Resolução e da cartilha anexada e expedirão orientações e 
esclarecimentos sobre a questão de identidade de gênero. 
 
Art. 8º. Os setores responsáveis terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da publicação desta resolução, para promover as adequações 
necessárias nos sistemas informatizados utilizados pela Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins. 
 
Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins. 
 
Art. 10. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 02 de junho de 2017.  

 

MURILO DA COSTA MACHADO 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 



NOME SOCIAL 
NO SISTEMA DE ATENDIMENTO 
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Apresentação
 A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conta o Núcleo da 
Diversidade Sexual – NUDIS, o núcleo presta atendimento à comunida-
de LGBT, além de desenvolver capacitações, eventos para o público e para 
toda a comunidade, tudo isso, visando à conscientização da população e
diversas outras pautas como, por exemplo, a informação acerca da temá-
tica de gênero.
 Você sabia que existem pessoas que não se identificam com o sexo 
do nascimento? Não se identificar com o sexo do nascimento e ser impe-
dida ou impedido do direito de adequar seu corpo, sua identidade e sua 
vida à sua identidade de gênero pode ocasionar um enorme sofrimento 
psíquico acentuado pela discriminação social.
 Travestis, Transexuais (femininos e masculinos) são quem mais 
sofrem com o estigma, a discriminação e o preconceito vivenciados pela 
população LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais), de-
vido à intolerância à identidade de gênero e/ou a orientação sexual de 
direitos.
 Em 28 de abril de 2016 a Presidente da República aprovou o De-
creto nº 8.727, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento 
da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da 
administração pública federal. Nome Social se refere à designação pela 
qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhe-
cida.
 O Nudis em prol do respeito à Diversidade Sexual solicitou a in-
clusão do Nome Social quando do preenchimento no SOLAR, bem como 
a inclusão do campo de orientação sexual e identidade de gênero, para 
evitar situações vexatórias das cidadãs e cidadãos que venham a procurar 
a Defensoria Pública e forem tratados pelo nome civil, quando adotam o 
nome social publicamente.

      VALDETE CORDEIRO
COORDENADORA DO NÚCLEO
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Entendendo 
a temática de 
Gênero

 Para compreendermos as dimensões da sexualidade e do gênero, 
resgataremos alguns teóricos que tem contribuído nas discussões de Gê-
nero e Sexualidade.
 Primeiramente, para Le Breton, “o corpo é socialmente construído” 
(LE BRETON, 2007, p. 27), e assim sendo “a determinação de lugares ou 
das posições sociais dos sujeitos no interior de um grupo é referida aos seus 
corpos” (LOURO, 2004, p.36).

 Butler compreende gênero a partir de uma inteligibilidade, que se 
refere ao sistema sexo-gênero-sexualidade, que para Guacira Lopes Louro:

Certa premissa, bastante consagrada, costuma afirmar que de-
terminado sexo (entendido, neste caso, em termos de caracte-
rísticas biológicas) indica determinado gênero e este gênero, 
por sua vez, indica o desejo ou induz a ele. Essa sequência su-
põe e institui uma coerência e uma continuidade entre sexo-
gênero-sexualidade. Ela supõe e institui uma consequência, 
ela afirma e repete uma norma, apostando numa lógica binária 
pela qual o corpo, identificado como macho ou como fêmea, 
determina o gênero (um de dois gêneros possíveis: masculino 
ou feminino) e leva a uma forma de desejo (especificamente, o 
desejo dirigido ao sexo/gênero oposto) (LOURO, 2004, p. 38).

 Como se pode observar, o gênero e a sexualidade são marcadores 
sociais do corpo que colocam as pessoas em seus lugares a partir da hie-
rarquização que se tem desses dois dispositivos de poder. E ainda sobre 
isso, Guacira nos alerta que:

Aqueles e aquelas que transgridem as fronteiras de gênero ou 
de sexualidade, que as atravessam ou que, de algum modo, em-
baralham e confundem os sinais considerados próprios de cada 
um desses territórios, são marcados como sujeitos diferentes e 
desviantes (LOURO, 2004, p. 40).

 A sexualidade é uma das mais importantes dimensões do ser huma-
no, e envolvem questões sociais, culturais políticas, religiosas e ideológicas.
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 A sexualidade é uma das mais importantes dimensões do ser huma-
no, e envolvem questões sociais, culturais políticas, religiosas e ideológicas. É 
basicamente formada por três elementos: sexo biológico, orientação sexual 
e identidade de gênero.

 SEXO BIOLÓGICO – refere-se a características como órgão, hor-
mônios e cromossomos, sua característica física a partir da concepção, quan-
do veio ao mundo;

 ORIENTAÇÃO SEXUAL – refere-se a quem você é fisicamente e 
afetivamente atraído. Há três possibilidades de exercício da sexualidade que 
possuem maior visibilidade: heterossexual (atração por pessoas do sexo opos-
to), homossexual (atração por pessoas do mesmo sexo) e bissexual (atração 
por ambos os sexos).

Heterossexuais – é a atração afetiva e sexual por pessoas do gênero.

Bissexuais – são indivíduos que se relacionam sexual e/ou afetivamente com 
qualquer dos gêneros. Alguns assumem as facetas de sua sexualidade aberta-
mente, enquanto outros vivem sua conduta sexual de forma fechada.

Homossexuais – é  a atração afetiva e sexual por pessoas do mesmo gênero. 
As lésbicas, nesse contexto, são mulheres que gostam de mulheres. Já os gays, 
são homens que gostam de homens.

 IDENTIDADE DE GÊNERO – é a percepção que a pessoa tem de si 
como sendo do gênero masculino, feminino ou de alguma combinação dos 
dois, independente do sexo biológico. Pode ou não corresponder ao sexo atri-
buído ao nascimento e inclui o senso pessoal do corpo (que pode ser modi-
ficado através de procedimentos médicos, cirúrgicos e/ou estéticos) e outros 
aspectos, como vestimentas, modo de falar e de se comportar socialmente.
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Identidade de Gênero

Orientação Sexual

Expressão de Gênero

Sexo Biológico

É como a pessoa se vê. Ela 
pode se enxergar mulher, 
homem ou outro, como 
neutro ou uma combinação 
entre masculino e feminino.

É o órgão genital, cromossomos 
e hormônios. Pode ser feminino, 
masculino ou interssexual (uma 
combinação dos dois).

Refere-se ao seu desejo, por 
quem você se sente atraí-
do/atraída. Uma pessoa 
pode ser homossexual, 
heterossexual e bissexual. 

NUDIS
Núcleo da

Diversidade Sexual

ENTENDENDO A 
IDENTIDADE DE GÊNERO

É como você demonstra seu 
gênero pela forma de agir, se 
vestir, interagir e se expressar. 
Mulher, homem ou 
Não-binário (Andrógeno).



Entendendo 
os conceitos 
de Gênero
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 TRANSEXUAIS – Transexuais têm a identidade de gênero não cor-
respondente ao que lhe foi atribuído no nascimento, e buscam harmonizar 
identidade, sexo e corpo, por meio de tratamentos hormonais, aplicação de 
silicone e/ou cirurgia de redesignação de sexual (esta nem sempre é prioriza-
da, pois muitas (os) transexuais, mesmo rejeitando seus órgãos genitais, não 
desejam submeter-se a um procedimento cirúrgico).

 TRAVESTIS – Travestis têm a identidade de gênero não correspon-
dente ao sexo que lhe foi atribuída no nascimento, e assumem diferentes pa-
péis perante a sociedade. A imagem corporal é modificada, mas não há inte-
resse na cirurgia de redesignação sexual, sendo que órgão genital é utilizado 
normalmente nas relações sexuais.

Assim, recomenda-se evitar os seguintes termos:

 ORIENTAÇÃO  SEXUAL = entende-se que a atração afetiva e se-
xual por outras pessoas consiste em vários fatores, não se tratando de uma 
escolha. Nesse sentido, utilizamos Orientação Sexual, no sentido em que para 
onde o desejo está apontado.

 HOMOSSEXUALISMO/TRANSEXUALISMO = o sufixo “ismo” 
remete à caracterização de patologias. A homossexualidade não é mais con-
siderada uma doença. A transexualidade ainda é, pela OMS, porém há forte 
movimento pela despatologização. Portanto, utilizaremos homossexualidade 
e transexualidade no sentido de despatologizar essa sexualidade que não cor-
responde a norma heterossexual, e identidade de gênero que rompem com a 
norma cisgênero, que não compreende o gênero que rompem com o sistema 
que exige correspondência entre sexo e gênero.

IMPORTANTE MENCIONAR QUE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS 
SÃO IDENTIDADES POLÍTICAS E MUITAS VEZES PODEM NÃO 

CORRESPONDER AO CONCEITO AQUI DADO.
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Perguntas e 
Respostas

 1. Ao atender uma pessoa cuja aparência e/ou identificação esteja 
em desconformidade com o documento apresentado, como são recomen-
dados o tratamento nominal, o registro no Livro de Visitantes e o anúncio 
da presença à unidade de destino indicada?

 Essa pessoa provavelmente é uma travesti ou um (a) transexual. O 
nome social, que é aquele com o qual a pessoa se identifica e é escolhida a 
partir de suas vivências e experiências, deve ser acolhido e respeitado. Orien-
tamos perguntar: “a quem devo anunciar?”, ou “qual seu nome?”, para que 
não se faça a opção por determinado gênero, que pode não corresponder a 
como a pessoa se percebe.

 2. Como é recomendado o registro no SOLAR?
 Será implantada no SOLAR campo para inserção de nome social, 
orientação sexual, e identidade de gênero o mesmo destinado ao nome 
civil.

 3. E como é recomendada a utilização dos banheiros?
 Deve respeitar a identidade de gênero: mulheres travestis e tran-
sexuais podem utilizar o banheiro feminino e homens transexuais podem 
utilizar o banheiro masculino.

 4. Qual a diferença entre sexo e sexualidade?
 Atualmente a palavra “sexo” é usada em dois sentidos diferentes: 
um refere-se ao gênero e define como a pessoa é, ao ser considerada como 
sendo do sexo masculino ou feminino; e o outro se refere à parte física 
da relação sexual. Sexualidade transcende os limites do ato sexual e inclui 
sentimentos, fantasias, desejos, sensações e interpretações.
 O que é identidade sexual?
 É o conjunto de características sexuais que diferenciam cada pes-
soa das demais e que se expressam pelas preferências sexuais, sentimen-
tos ou atitudes em relação ao sexo. A identidade sexual é o sentimento 
de masculinidade ou feminilidade que acompanha a pessoa ao longo da 
vida. Nem sempre está de acordo com o sexo biológico ou com a genitália 
da pessoa.
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 5. O que é homossexualidade?
 A homossexualidade é a atração afetiva e sexual por uma pessoa do 
mesmo sexo. Da mesma forma que a heterossexualidade (atração por uma 
pessoa do sexo oposto) não tem explicação, a homossexualidade também 
não tem. Depende da orientação sexual de cada pessoa. Por esse motivo, a 
Classificação Internacional de Doenças (CID) não inclui a homossexualida-
de como doença desde 1993.

 6. O que é LGBTfobia?
 É o preconceito e discriminação que a população LGBT está subme-
tida. É importante mencionar que homens gays sofrem homofobia, que é em 
decorrência da sua orientação sexual que diverge da norma heterossexual. As 
mulheres lésbicas sofrem lesbofobia, Inserindo o 

Nome Social 
no Solar
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Cadastro do Assistido - Nas recepções ao cadastrar o assistido haverá as op-
ções de orientação sexual, identidade de gênero e nome social.

Atendimento do dia - No dia do atendimento no painel das recepções o 
nome social virá em destaque.

Liberar Atendimento - Para liberar o assistido para atendimento com o De-
fensor, o nome social vié em destaque.

Lista atendimentos do dia Defensor - No painel de atendimentos do de-
fensor, o assistido com nome social vir é com esse destaque.
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Atendimento Defensor / Assistido - No momento da realização do aten-
dimento o nome do assistido com nome social virá em destaque na ficha 
de atendimento.


